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DECRETO Nº 89, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Fixa horário especial de expediente nos 

órgãos da administração pública municipal no 

dia 30 de dezembro de 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUNHATAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições privativas que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estabelecido horário especial de expediente dos órgãos da 

administração pública municipal do Poder Executivo de Cunhataí, de 6 horas, no dia 30 de 

dezembro de 2022, compreendendo o horário das 7h às 13h.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

         

Gabinete do Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, em 26 de 

dezembro de 2022. 

 
 

LUCIANO FRANZ 
Prefeito Municipal 

 
 

AUGUSTO DIEL MARSCHALL 
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento 

 

Registrado e publicada em data supra. 
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